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PORTARIA Nº 004/2026 

 

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/01/2025 a 

31/12/2025, com início em 02 de janeiro de 2026 a 31 de janeiro de 2026, aos professores e 

educadores de CMEI do Centro Municipal de Educação Infantil Dona Valdomira da Silva Isac - 

CMEI, abaixo relacionados: 

Nome Matrícula 

  

Ana Vitoria Maia Gomes 21613 

Andreia de Lima Nogueira 21631 

Bruna Rosa Naumes 21074 

Carla Rafaela Coutinho 21009 

Celina da Silva Rodrigues 21628 

Cintia Santos da Silva Lopes  21002 

Cintia Santos da Silva Lopes 21610 

Cirlene Ribeiro dos Santos Rosa                                 21008 

Eliana de Jesus Dominato de Sene 21007 

Elis Regina Pereira Biscaro 21614 

Elza Maria Vilasboa 21612 

Juliana Jaine da Silva Morais 21179 

Laura Marques da Silva Coutinho 21010 

Lais Carolina Miranda da Silva 21626 

Mara Ferreira Macedo de Carvalho 21113 

Maria Aparecida Lobo 21006 

Maria Carolina Leite 21072 

Maria Eliane da Silva Carvalho 21629 

Maria Lucia de Oliveira 21376 

Marlene de Oliveira 21641 

Milene Natalina Domingues de Morais 21618 

Patricia Aparecida de Souza Leite Cezar 21060 

Pedro Henrique de Oliveira 21073 

Pedro Henrique de Oliveira 21611 
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Priscila Teodoro 21375 

Rosângela Simone da Silva de Paiva 21169 

Rosângela Simone da Silva de Paiva 21762 

Rosmari da Cunha 4291 

Tamara José Lorbieski Silva 21616 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


